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18 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o
respectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo:

Presidente — Maria da Conceição Mendes Magalhães Domingos
Riscado Venâncio, chefe de divisão dos SAS do Instituto Poli-
técnico de Castelo Branco.

Vogais efectivos:

Maria Amélia Rosa Monteiro, técnica superior de 1.a classe
do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

Ana Isabel Carmona Pereira Louro, técnica superior de
2.a classe do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

Vogais suplentes:

Nuno Silva Martins, chefe de repartição do Instituto Poli-
técnico de Castelo Branco.

Ana Isabel Oliveira Nunes, técnica superior de 2.a classe
do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

Documentação base essencial
para realização das provas de conhecimentos

I — Conhecimentos gerais

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — regime disciplinar, direitos
e deveres dos funcionários públicos.

Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro — regime de instalação dos
estabelecimentos do ensino superior politécnico.

Decreto-Lei n.o 215/97, de 18 de Agosto — regime de instalação na
Administração Pública.

Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro — estatuto e autonomia dos esta-
belecimentos do ensino superior politécnico.

Lei n.o 20/92, de 14 de Agosto (artigo 17.o) — revoga a alínea j) do
n.o 2 da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro.

Lei n.o 71/93, de 26 de Novembro (artigo 2.o) — revoga o artigo 43.o
da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro.

Despacho Normativo n.o 12/95, de 9 de Março — Estatutos do Ins-
tituto Politécnico de Castelo Branco.

Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho — Estatuto da Carreira do Pes-
soal Docente do Ensino Superior Politécnico.

Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de Março — altera o Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho — reestruturação de carreiras
na Administração Pública.

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho — reestruturação das carreiras
técnica superior e técnica.

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho — princípios gerais em matéria
de emprego público.

Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho — altera o artigo 7.o e revoga os
artigos 9.o e 11.o-A do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho.

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro — relação jurídica de
emprego público.

Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de Julho — altera o Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho — altera o Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Decreto-Lei n.o 175/95, de 21 de Julho — altera o Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho — altera o artigo 14.o e revoga os
artigos 18.o a 21.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — estatuto remune-
ratório.

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro — reestruturação de
carreiras na Administração Pública; altera os artigos 17.o e 18.o
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho — altera o Decreto-Lei n.o 404-A/89,
de 18 de Dezembro.

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro — Código do Procedi-
mento Administrativo (CPA).

Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril — regime de ajudas de custo.
Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho — ajudas de custo no

estrangeiro.
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho — recrutamento e selecção

de pessoal na função pública.
Decreto-Lei n.o 259/98, de 8 de Agosto — horário de trabalho na

Administração Pública.
Declaração de Rectificação n.o 13-E/98 — rectifica o Decreto-Lei

n.o 259/98, de 18 de Agosto.
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março — regime de férias, faltas

e licenças na Administração Pública.
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto — altera o Decreto-Lei n.o 100/99,

de 31 de Março.
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio — altera o Decreto-Lei

n.o 100/99, de 31 de Março, e o artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio — altera o Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Maio.

Lei n.o 1/2003, de 6 de Janeiro — Regime Jurídico do Desenvolvi-
mento e da Qualidade do Ensino Superior.

II — Conhecimentos específicos

Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro — lei de bases da contabilidade
pública.

Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho — regime da administração
financeira do Estado.

Decreto-Lei n.o 113/95, de 25 de Maio — alterações ao Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março — alterações ao Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

Decreto-Lei n.o 171/94, de 24 de Junho — classificação funcional das
despesas públicas.

Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril — alterações orçamentais.
Lei n.o 98/97, de 6 de Agosto — Lei de Organização e Processo do

Tribunal de Contas.
Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro — altera a Lei n.o 98/97, de

6 de Agosto.
Lei n.o 1/2000, de 4 de Janeiro — altera a Lei n.o 98/97, de 6 de

Agosto.
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho — regime de aquisição de bens

e serviços e da contratação pública.
Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março — regime jurídico das emprei-

tadas de obras públicas.
Lei n.o 163/99, de 14 de Agosto — altera o regime jurídico das emprei-

tadas de obras públicas.
Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto — lei de enquadramento orçamental.
Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto — altera a lei do enqua-

dramento orçamental.
Lei n.o 23/2003, de 2 de Julho — altera a lei do enquadramento orça-

mental.
Lei n.o 48/2004, de 24 de Agosto — altera a lei do enquadramento

orçamental.
Decreto-Lei n.o 26/2002, de 14 de Fevereiro — classificação económica

das despesas e receitas do Estado.
Decreto-Lei n.o 57/2004, de 19 de Março — execução do Orçamento

do Estado para 2004.
Portaria n.o 794/2000, de 20 de Setembro — Plano Oficial de Con-

tabilidade — Educação.
Circular n.o 1295, série A, de 25 de Julho de 2002 (www.dgo.pt) — fon-

tes de financiamento.
Instrução n.o 1/2004 — 2.a Secção — do Tribunal de Contas, publicada

no Diário da República, 2.a série, de 14 de Fevereiro de 2004.
Decreto-Lei n.o 477/80, de 15 de Outubro — cadastro e inventário

dos bens móveis do Estado.
Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de Dezembro — regime jurídico dos

bens móveis do domínio privado do Estado.
Portaria n.o 1152-A/94, de 27 Dezembro — regulamenta o Decreto-Lei

n.o 307/94, de 21 de Dezembro.
Portaria n.o 671/2000, de 17 de Abril — cadastro e inventário dos

bens do Estado (CIBE).

21 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Válter Victorino Lemos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Regulamento n.o 12/2005. — Por deliberação de 10 de Janeiro
de 2005 do conselho geral do Instituto Politécnico de Leiria, nos
termos da alínea a) do artigo 18.o dos Estatutos do Instituto Politécnico
de Leiria, homologados pelo Despacho Normativo n.o 37/95, de 2
de Agosto, publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 177,
com as alterações homologadas pelos Despachos Normativos
n.os 41/2001, de 20 de Outubro, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 244, e 38/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 206, foi aprovado o regulamento relativo ao estatuto
de alunos dirigentes estudantis e outros alunos envolvidos em acti-
vidades pedagógicas relevantes e actividades culturais de interesse
para a comunidade académica, em anexo.

26 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

ANEXO

Regulamento do estatuto de alunos dirigentes estudantis e
outros alunos envolvidos em actividades pedagógicas rele-
vantes e actividades culturais de interesse para a comunidade
académica.

Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 152/91,
de 23 de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
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Decreto-Lei n.o 55/96, de 22 de Maio, é aprovado o seguinte
regulamento:

Artigo 1.o

O presente regulamento aplica-se aos dirigentes estudantis, aos alu-
nos que por via electiva integrem a coordenação dos núcleos de cursos
ou outras formas de organização estudantil reconhecidas pelos esta-
tutos ou regulamentos do Instituto Politécnico de Leiria (IPL) ou
das escolas superiores nele integradas e aos alunos que participem
em actividades culturais devidamente organizadas ou reconhecidas
pelo IPL ou pelas escolas, nomeadamente grupos de teatro, música
e tunas académicas.

Artigo 2.o

Para efeitos do disposto no presente regulamento, é considerado
dirigente estudantil todo o estudante do IPL que seja eleito para
os órgãos sociais da associação de estudantes, desde que esta esteja
legalmente constituída, ou seja membro de quaisquer dos órgãos do
IPL ou da escola a que pertence.

Artigo 3.o

1 — Os alunos dirigentes estudantis têm direito a:

a) Requerer um exame mensal, excepto no mês de Agosto, para
além dos exames nas épocas normais e especiais já consa-
gradas na legislação em vigor;

b) Adiar a apresentação de trabalhos e relatórios escritos, de
acordo com as normas internas em vigor no respectivo esta-
belecimento de ensino;

c) Realizar, em data a combinar com o docente, os testes escritos
a que não tenham podido comparecer devido ao exercício
de actividades associativas inadiáveis.

2 — O direito consagrado no n.o 1 pode ser exercido de forma
ininterrupta, por opção do dirigente associativo, durante o mandato,
no período de 12 meses subsequente ao fim do mesmo, desde que
nunca superior ao lapso de tempo em que foi efectivamente exercido
o mandato.

3 — O exercício do direito consagrado na alínea a) do n.o 1 impede
a realização do mesmo exame nos dois meses subsequentes.

Artigo 4.o

1 — Os alunos que integrem a coordenação dos núcleos de cursos
ou outras formas de organização estudantil reconhecidas pelos esta-
tutos ou regulamentos do IPL ou das escolas superiores nele integradas
e em número não superior a seis por curso têm direito a requerer
um exame mensal, excepto no mês de Agosto, para além dos exames
nas épocas normais e especiais já consagradas na legislação ou regu-
lamentos em vigor.

2 — O exercício do direito consagrado no n.o 1 impede a realização
do mesmo exame nos dois meses subsequentes.

Artigo 5.o

1 — Aos alunos que participem em actividades culturais devida-
mente organizadas ou reconhecidas pelo IPL ou pelas escolas, nomea-
damente grupos de teatro, música e tunas académicas, até um máximo
de 25 por grupo, são-lhe consideradas relevadas as faltas às aulas
aquando da sua participação nas referidas actividades ou durante os
períodos de preparação para estas, mediante entrega de documento
comprovativo, em condições a definir pelos órgãos de gestão de cada
escola.

2 — Os alunos que cessem as actividades devido a lesão duradoura
e devidamente comprovada continuarão a usufruir nesse ano lectivo
das regalias adquiridas ao abrigo deste estatuto, excepto no que se
refere à frequência das aulas, se obrigatória.

3 — Os que sejam bolseiros não podem ser prejudicados na sua
bolsa de estudo em virtude da aplicação do presente regulamento.

4 — Os alunos referidos no n.o 1 do presente artigo têm direito
a inscrever-se até quatro disciplinas semestrais ou duas disciplinas
anuais em época extraordinária, de acordo com os calendários defi-
nidos pelas escolas, podendo coincidir com a época especial, não
podendo apresentar-se simultaneamente a ambas.

5 — A aplicação do disposto no n.o 1 do presente artigo ao ensino
clínico, práticas pedagógicas e estágios curriculares será objecto de
regulamentação a estabelecer pela respectiva escola.

Artigo 6.o

1 — O exercício dos direitos a que se referem os artigos 3.o e 4.o
depende da prévia apresentação nos serviços académicos da respectiva
escola de certidão da acta de tomada de posse nos 15 dias subsequentes
à mesma.

2 — O incumprimento do disposto no número anterior implica a
não aplicação do presente estatuto.

3 — Os dirigentes estudantis que cessem ou suspendam, por qual-
quer motivo, o exercício da sua actividade perdem os direitos previstos
no presente regulamento.

4 — A prestação de falsas declarações por parte do dirigente estu-
dantil está sujeita a responsabilidade disciplinar.

Artigo 7.o

1 — O exercício dos direitos a que se refere o artigo 5.o depende
do prévio reconhecimento pelo IPL ou pela respectiva escola da natu-
reza de actividades culturais devidamente organizadas ou reconhe-
cidas, carecendo, para o efeito, de declaração prévia do IPL ou da
respectiva escola que as reconheça como tal. A declaração será emitida
pelo IPL ou pela escola, conforme as actividades integrem alunos
de várias ou de uma só escola ou insiram a sua actividade no âmbito
do IPL ou da escola.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, os alunos deve-
rão apresentar ao IPL ou à escola o projecto de actividades a desen-
volver no ano lectivo respectivo e a relação dos alunos envolvidos,
em número máximo de 25, designando o aluno e um substituto deste
que o represente em caso de ausência ou impedimento que represente
o respectivo grupo. A relação poderá ser alterada a todo o tempo
a pedido do aluno representante do respectivo grupo.

3 — O reconhecimento a que se refere o n.o 1 do presente artigo
pode ser emitido por período superior a um ano quando as respectivas
actividades venham sendo desenvolvidas com regularidade ao longo
dos anos, caso em que bastará entregar nos Serviços Académicos
a relação dos alunos abrangidos.

4 — O incumprimento do disposto nos números anteriores implica
a não aplicação do presente estatuto.

5 — O não cumprimento do projecto de actividades pode deter-
minar a caducidade do reconhecimento.

6 — A prestação de falsas declarações está sujeita a responsabi-
lidade disciplinar.

Artigo 8.o

As disposições consagradas no presente regulamento podem ser
internamente desenvolvidas pelas escolas, atendendo às suas espe-
cificidades.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Educação

Contrato (extracto) n.o 175/2005. — Por despacho do presidente:

Maria Helena Couceiro Couto Lopes — prorrogado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente, com efeitos a partir de
1 de Novembro de 2004 e validade até 31 de Outubro de 2005.

26 de Janeiro de 2005. — O Chefe de Administração de Pessoal,
Luís Carlos S. Fernandes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 1338/2005 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
com vista ao provimento de duas vagas de assistente administrativo da
carreira de assistente administrativo do quadro provisório de pessoal
docente dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Setúbal, aberto
pelo aviso n.o 4960/2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 91, de 17 de Abril de 2004 — projecto de lista de classificação
final. — Nos termos do n.o 1 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público o projecto de lista de classificação
final do concurso em referência:

1 — Candidatos aprovados: Classificação
(valores)

1.o Carlos Manuel Ramos Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,825
2.o Ana Sofia Aguiar Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,563
3.o Elisa Ferreira Loureiro Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,4
4.o Vanda Isabel Martins Pires Chaves Ferreira . . . . . . . . . 12,863
5.o Francisco José Gusmão de Sancho e Brito . . . . . . . . . . . 12,2
6.o Ricardo Nuno de Jesus Fraga Gonçalves . . . . . . . . . . . . 11,175
7.o Rita Isabel Henriques Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,875
8.o Susana Manuel Cascais Gonçalves Ferreira . . . . . . . . . . 10,575

2 — Candidatos não aprovados:
2.1 — Por não terem comparecido às provas de conhecimentos:

Alexandra Isabel da Luz Abrantes Gonçalves Gomes.
Ana Cristina Amaral de Jesus Barreira Carlos.
Ana Cristina Estêvão Farto.


